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PORTARIA Nº 40/2024,
DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  O  ACORDO  CELEBRADO  ENTRE  A 
SERGAS E A ENEVA, NA FORMA QUE INDICA.

O Presidente da AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento no disposto no Art. 1° da Lei n° 5.707/2005; 
na Lei n° 6.661/2009; no Decreto Estadual n° 30.352/2016 (Regulamento dos Serviços Locais de 
Gás Canalizado no Estado de Sergipe) alterado pelo Decreto Estadual n° 546/2023; no Contrato de 
Concessão firmado entre o Estado de Sergipe e a então Empresa Sergipana de Gás – EMSERGÁS, 
que teve a sua denominação social alterada para Sergipe Energias Renováveis e Gás S.A. – SERGÁS, 
pela Lei 5.578, de 25 de fevereiro de 2005, e,

Considerando  o  Ofício  n°  84/2023  -  SERGAS,  de  20  de  dezembro  de  2023,  onde  a 
Concessionária encaminhou o acordo celebrado entre a Sergipe Energias Renováveis e Gás S.A - 
SERGAS, Centrais Elétricas de Sergipe - CELSE e ENEVA S.A., o que ensejou a abertura do processo 
administrativo n° 193/2023;

Considerando a Nota Técnica n° 009/2024-CAMGAS da Câmara Técnica de Gás Canalizado 
da AGRESE;

Considerando o Parecer n° 02/2024 da Procuradoria Jurídica da AGRESE;

Considerando  a  deliberação  da  DIREX  da  AGRESE  na  Reunião  realizada no dia  08  de 
agosto de 2024.

RESOLVE:

Art. 1°.  – Não homologar as minutas de Contrato para movimentação de gás da “UTE 
Porto de Sergipe I” e “Nova UTE, tendo em vista que estas estão em desacordo com a PORTARIA 
Nº 02/2024, e a RESOLUÇÃO Nº 34/2024.

Art.  2°. –  Notificar  o Concessionário sobre o descumprimento de determinação desta 
Agência de Regulação, visto que dispunha de todos os atos decisórios vinculados ao tema.
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Art.  3°.  –  Solicitar  à  Concessionária  a  reapresentação  das  minutas  com  o  devido 
atendimento à PORTARIA Nº 02/2024, e a RESOLUÇÃO Nº 34, para devida análise pela Câmara de 
Gás Canalizado da AGRESE, com vistas a celeridade no atendimento das demandas do usuário 
interessado na prestação dos serviços de movimentação de gás; e,

Art. 4°.  –  Informar ao Poder Concedente sobre as tratativas realizadas entre SERGAS, 
CELSE  e  ENEVA,  comunicando  sobre  os  entraves  que  estão  impedindo  a  formalização  dos 
contratos e, consequentemente, a evolução do empreendimento.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do 
Estado de Sergipe, sendo disponibilizada, na íntegra no site da Agência, produzindo seus efeitos a 
partir da sua publicação.

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE.

Aracaju/SE, 08 de agosto de 2024.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: ZBQ8-7CU9-ZXD5-FENG

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 14/08/2024 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente
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Extrato da PORTARIA Nº 40/2024,  08/08/2024. Proc.:  193/2023.  AGÊNCIA REGULADORA DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE. Objeto: Não homologar as minutas de Contrato para 
movimentação de gás da “UTE Porto de Sergipe I” e “Nova UTE, tendo em vista que estas estão em 
desacordo com a PORTARIA Nº 02/2024, e a RESOLUÇÃO Nº 34/2024. Vigência: Com a publicação 
deste extrato no D.O.E., sendo disponibilizada, na íntegra no site da Agência.

Aracaju/SE, 08 de agosto de 2024.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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